
Município de Missal
ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA NO OO9 DE L7 DE JANEIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Artigo 26 da Lei Municipal No t'284 de 27 de

julho de 2015, e em conformidade com o Decreto No 5145 de 14 de fevereiro de

20t9,

RESOLVE

Att. 10 - CONCEDER aos seruidores abaixo nominados, profìssionais

do magistério, o Adicional de Desempenho - ADD, correspondendo a 5o/o (cinco por

cento) sobre o vencimento base, eis que cumprido o requisito correspondente ao

atingimento da referência final da tabela de vencimentos do magistério fanexo II-A],

nos termos do Artigo 26, inciso Iï, da Lei No t.284120L5, a partir de janeiro de 2020'

Cícero Dionísio

Ediles Bohll - Padrão I
Iara Lúcia Hermes Longo

Márcia Staudt ,

Marlene Wogel Zanotelli

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarnrrr oo PnrrrnO MUuICIpRt- oe MtssRt, t7 oeJANEIRo Oe2020.
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